
REQUERIMENTO
 

 
 
REQUEREMOS à Mesa, ouvido o Plenário e dispensadas as demais formalidades
regimentais, 
 
Considerando o disposto na Lei Federal nº 11.350/2006, especialmente em relação ao
incentivo financeiro para fortalecimento de políticas afetas à atuação dos Agentes
Comunitários de Saúde (ACS) e dos Agentes de Combate às Endemias (ACE); 
 
Considerando a regulamentação federal promovida pelo Decreto nº 8.474/2015, que
disciplina a assistência financeira complementar e o incentivo financeiro relacionado à
atuação dessas categorias; 
 
Considerando que o Ministério da Saúde divulga anualmente os montantes alocados aos
Municípios relativos à Assistência Financeira Complementar e ao Incentivo Financeiro,
inclusive com parcela extra adicional em cada exercício; 
 
Considerando os princípios constitucionais da legalidade, publicidade, transparência,
eficiência e controle dos gastos públicos; 
 
REQUER-SE a Vossa Excelência, na forma regimental e legal, que sejam prestadas as
seguintes informações: 
 
1. Informar se o Município de Santa Teresa/ES recebeu, nos últimos 5 (cinco) anos,
recursos federais vinculados à Assistência Financeira Complementar e/ou ao Incentivo
Financeiro relacionado à atuação dos ACS e ACE, com detalhamento anual dos valores
recebidos. 
 
 
2. Encaminhar cópia dos demonstrativos, extratos, relatórios ou documentos oficiais que
comprovem os repasses efetuados pelo Fundo Nacional de Saúde ao Município a esse
título. 
 
 
3. Informar qual foi a classificação orçamentária e contábil adotada pelo Município para
registro e execução desses recursos, indicando unidade gestora, ação, elemento de
despesa e fonte de recursos. 
 
 
4. Informar se existe lei municipal, decreto, portaria, instrução normativa, parecer jurídico,
parecer contábil ou ato administrativo que discipline ou fundamente a destinação desses
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valores no âmbito municipal, encaminhando cópia integral dos documentos existentes. 
 
 
5. Esclarecer se houve, em algum exercício, repasse financeiro direto aos Agentes
Comunitários de Saúde (ACS) e aos Agentes de Combate às Endemias (ACE), indicando,
em caso positivo: a) fundamento legal; b) critérios adotados; c) forma de cálculo; d)
periodicidade; e) relação dos exercícios em que houve pagamento. 
 
 
6. Em caso negativo, informar de maneira detalhada qual destinação administrativa,
orçamentária e financeira foi conferida aos recursos recebidos, especificando as ações,
programas, despesas ou políticas públicas custeadas com tais valores. 
 
 
7. Informar se o Município entende que o incentivo financeiro federal em questão possui
natureza de verba remuneratória direta aos agentes ou de recurso destinado ao
fortalecimento das políticas públicas relacionadas à atuação dessas categorias, indicando o
respectivo fundamento jurídico-administrativo. 
 
 
8. Informar se tais repasses e sua execução constam de forma individualizada e
transparente no Portal da Transparência do Município, indicando os links, relatórios ou
campos de consulta correspondentes. 
 
 
9. Informar se há estudo, análise técnica ou previsão administrativa para eventual
regulamentação municipal específica sobre a matéria. 
 
 
Justificativa: 
 
O presente requerimento tem por finalidade obter informações detalhadas acerca do
recebimento, da classificação orçamentária e contábil, da regulamentação e da destinação
dos recursos federais vinculados à Assistência Financeira Complementar e ao Incentivo
Financeiro relacionados à atuação dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e dos
Agentes de Combate às Endemias (ACE), no âmbito do Município de Santa Teresa/ES.
 
Trata-se de recursos públicos de origem federal, repassados por meio do Fundo Nacional de
Saúde, cuja correta aplicação deve observar não apenas a legislação específica, como a Lei
nº 11.350/2006 e o Decreto nº 8.474/2015, mas também os princípios constitucionais que
regem a Administração Pública, especialmente os da legalidade, publicidade, transparência,
eficiência e controle.
 

Autenticar documento em https://spl.camarasantateresa.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.

Autenticar documento em https://spl.camarasantateresa.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 35003800320037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II 

da Lei 14.063/2020.



A proposição não parte de premissas pré-concebidas quanto à natureza jurídica ou à
destinação obrigatória dos referidos valores, mas busca, de forma técnica e responsável,
verificar como o Município tem procedido quanto à sua contabilização, regulamentação e
aplicação prática, inclusive sob o aspecto da eventual existência de normas locais que
disciplinem a matéria.
 
Nesse contexto, é fundamental compreender se há coerência entre os repasses recebidos,
sua classificação contábil, a execução orçamentária e a finalidade pública a que se
destinam, de modo a assegurar que tais recursos estejam sendo utilizados em conformidade
com os parâmetros legais e administrativos aplicáveis.
 
Ressalta-se que o dever de transparência ativa e de prestação de contas constitui obrigação
permanente da Administração Pública, sendo imprescindível que tais informações estejam
acessíveis, organizadas e devidamente justificadas, permitindo não apenas o exercício da
função fiscalizatória do Poder Legislativo, mas também o controle social por parte da
população.
 
Além disso, a iniciativa se justifica pela relevância das políticas públicas de atenção primária
à saúde e pelo papel essencial desempenhado pelos Agentes Comunitários de Saúde e
Agentes de Combate às Endemias, cuja atuação está diretamente relacionada à efetividade
das ações preventivas e de promoção da saúde no Município.
 
Por fim, destaca-se que o presente requerimento se insere no regular exercício da função
fiscalizadora do Poder Legislativo, contribuindo para o aperfeiçoamento da gestão pública, a
correta aplicação dos recursos e o fortalecimento da transparência administrativa.
 
Diante do exposto, justifica-se plenamente a presente solicitação de informações.
 
 
 
 
Sala Augusto Ruschi, em 2 de abril de 2026 
 
 

Vereadora Sarita - UNIÃO BRASIL 
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